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EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  GGRRAANNDDEE  DDOO  SSUULL  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAAMMAAQQUUÃÃ  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO        

SSeettoorr  ddee  LLiicciittaaççõõeess  

 

 

MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024 

Processo nº 2367/2024 

 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO-CAP 50/70,  

EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, MELHORADOR DE ADESIVIDADE-DOPE 

 
 

Tendo em vista o pedido de reajuste da empresa GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 02.351.006/0003-09, de acordo com o Artigo 18 do Edital e apreciação da Secretária 

Municipal da Administração, segue: 
 

 

ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

 

 

Onde era: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR UNITÁRIO 

1 CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70  T R$ 5.320,00 

2 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T R$ 3.800,86 

 

 

 

 

Passa a ser: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR UNITÁRIO 

1 CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70  T R$ 6,106,30 

2 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T R$ 4.558,86 

 

Camaquã, 26 de maio de 2026. 

 
 

 
Aline da Silva Flores 

Secretária Municipal da Administração 
 
 
 
 
 
 
 

 
Abner dos Santos Dillmann 

Prefeito Municipal 
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EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  GGRRAANNDDEE  DDOO  SSUULL  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAAMMAAQQUUÃÃ  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO        

SSeettoorr  ddee  LLiicciittaaççõõeess  

 

 

 

MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 

Processo nº 11218/2025 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
 

Tendo em vista o pedido de reajuste da empresa T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ nº 

49.490.183,0001-60, de acordo com o artigo 18 do Edital e a apreciação da secretaria municipal de 

administração, segue abaixo. 

 

ATUALIZAÇÃO DO VENCEDOR 

 

Onde era: 
 

FORNECEDOR: T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ nº 49.490.183/0001-60 

ITEM DESCRIÇÃO  UND MARCA VALOR UNITÁRIO 

0002 

APPLE IPAD 10ª GERAÇÃO 64G - TELA 
TAMANHO 10,9 POL. CONFORME 

DESCRITIVO DO TR 

Un APPLE R$ 2.505,00 

 

 

Passa a ser: 
 

FORNECEDOR: WAGNER BORBA DE AZEVEDO 
CNPJ nº 20.060.598/0001-11 

ITEM DESCRIÇÃO  UND MARCA VALOR UNITÁRIO 

0002 

APPLE IPAD 10ª GERAÇÃO 64G - TELA 
TAMANHO 10,9 POL. CONFORME 

DESCRITIVO DO TR  
 

Un APPLE R$ 2.870,00 

 

Camaquã, 26 de maio de 2026. 

 

 

Abner dos Santos Dillmann 

Prefeito Municipal 

 

 

Aline da Silva Flores 

Secretária Municipal da Administração 
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Ato

Ato 72/2026, de 27/05/2026

EXTRATO DE CONTRATO
 

O  Município  de  Camaquã  torna  público:  Extrato  de  Contrato:  Modalidade:  Concorrência  Eletrônica  nº  02/2026, 
Processo nº 186822/2025. Órgão Gerenciador: Município de Camaquã – RS. CONTRATO Nº 81/2026 CONTRATADA: FJ 
TRANSPORTE  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,   CNPJ:  56.457.115/0001-64  – OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  
PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  PAVIMENTAÇÃO  DA  RUA  LAGOA  VERMELHA,  TRECHO  ENTRE  AS  RUAS  
LIVRAMENTO  E  MONTENEGRO,  NO  BAIRRO  VIÉGAS,  EM  ATENDIMENTO  AO  CONTRATO  DE  REPASSE  Nº  
981513/2025,  JUNTO  AO  MINITÉRIO  DAS  CIDADES  POR  INTERMÉDIO  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  em  
atendimento  ao  solicitado  pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA –  VALOR  de  R$  620.000,00  –  
VIGÊNCIA:  12  meses,  a  partir  de  21/05/2026. Informações:  Setor  de  Licitações,  Fone  (51)  3671  7251,  E-mail: 
licitacoes@smecam.com.br e Site: camaqua.atende.net  Abner dos Santos Dillmann – Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL Nº 61/2026 

CONVOCAÇÃO 

 

ABNER DOS SANTOS DILLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em observância as 

Leis Municipais 2.687/2024 e 2.750/2025, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos a serem chamados pela 

classificação do Edital Nº 06/2025, de acordo com o Edital Nº 01/2025, para a admissão, por prazo determinado, 

professor de educação infantil e/ou anos iniciais e professor de língua portuguesa conforme necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes, de acordo com o MI 6382/26, em conformidade com a Lei Municipal nº 

390 de 2002: 

1. Convoca professor de educação infantil e/ou anos iniciais  

 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

TATIANE KELLERMANN AVILA PETER 150º 

VANDERLEIA SILVA SANTANA  151º 

LETÍCIA PIRES PITANA 152º 

MÁRCIA ALMEIDA DA GAMA 153º  

2. Convoca professor de língua portuguesa 

 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

ROSANE MARTINEZ DE MEDEIROS 18º  

 

3. Para todos os candidatos o prazo para exercer o direito de ingressar no Processo Seletivo 

Simplificado para a admissão, por prazo determinado, será de até 02 (dois) dias uteis, a contar da data de publicação, 

quando o candidato deverá apresentar-se junto a Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto, na Rua Duque de Caxias, 136 – Centro a partir das 8 horas.  

4. Ultrapassado o prazo do item 4 deste Edital, o não comparecimento do candidato ou a não 

apresentação dos documentos exigíveis o mesmo perderá o direito de ingressar no Processo Seletivo Simplificado, 

para a admissão, por prazo determinado. 

Camaquã, 26 de maio de 2026.  

 

ABNER DOS SANTOS DILLMANN 

PREFEITO DE CAMAQUÃ  

  

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:    

ALINE DA SILVA FLORES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EDITAL Nº 62/2026 

 

CONVOCAÇÃO 

 

ABNER DOS SANTOS DILLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em observância a Lei 

Municipal nº 2.833/2026, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos a serem chamados pela classificação 

do Edital Nº 06/2026, de acordo com o Edital Nº 01/2026, para a admissão, por prazo determinado, de professor de 

libras, serviçal e supervisor educacional, em conformidade com a Lei Municipal nº 390 de 2002: 

1. Convoca professor de libras 

 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

MARA REGINA DE LACERDA DUARTE 04º 

MARIA ISABEL RODRIGUES DE SOUZA 05º  

 

2. Convoca serviçal 

 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

GLECIMARA CENTENO TAVARES 36º 

IVANICE TORRES DA SILVA 37º  

MARIA CRISTINA VARGAS RIBEIRO 38º  

LUIS CESAR LAGES 39º  

VALDIRENE NUNES BORGES SOARES 40º  

JALVA SILVEIRA BARBOSA DUARTE 41º  

JULIANA COSTA RODRIGUES 42º  

TATIANA BILHALVA CORREA 43º  

 

3. Convoca supervisor educacional 

 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

ANDRESA SILVA DA SILVA 04º 

CAROLINE GRABOWSKI DE SOUSA 05º  

CRISTIANE NUNES PRESTES 06º  
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4. Para todos os candidatos o prazo para exercer o direito de ingressar no Processo Seletivo 

Simplificado para a admissão, por prazo determinado, será de até 02 (dois) dias uteis, a contar da data de publicação, 

quando o candidato deverá apresentar-se na Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação 

e Esportes, na rua Duque de Caxias, 136 – Centro a partir das 8 horas. 

5. Ultrapassado o prazo do item 4 deste Edital, o não comparecimento do candidato ou a não 

apresentação dos documentos exigíveis o mesmo perderá o direito de ingressar no Processo Seletivo Simplificado, 

para a admissão, por prazo determinado. 

 

Camaquã, 27 de maio de 2026.  

 

 

 

 

 

ABNER DOS SANTOS DILLMANN 

PREFEITO DE CAMAQUÃ  

  

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:    

ALINE DA SILVA FLORES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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Portaria

Portaria 2505/2026, de 26/05/2026

Atribuir  40% (quarenta  por  cento)  de  adicional  de  insalubridade ao  servidor  municipal  ANA PAULA PEREIRA CORREA,  
Serviçal, matrícula nº 10936/1, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a contar de 19/05/2026.

Portaria 2506/2026, de 27/05/2026

Designar  ALINE  DA  SILVA  FLORES,  matrícula  nº  7390311,  Secretária  Municipal,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da  
Administração,  para  atuar  como  gestor,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  nº  Contrato  nº  114/26,  Processo  
Administrativo  nº  546/2026,  Pregão  Eletrônico  nº  14/2026:  Art.  2º  Designar  os  servidores  para  atuarem  como  fiscal  e  
suplente  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  nº  Contrato  nº  114/26,  Processo  Administrativo  nº  546/2026,  Pregão  
Eletrônico  nº  14/2026:  I  -  WANDERLEY  LAUFFER  ANDRADE,  Secretário  de  escola,  matrícula  nº  281401,  lotado  na  
Secretaria  Municipal  da  Administração  -  fiscal;  II  –  JOÃO  FERNANDO  PEDROSO  CASTILHO,  Operário,  matrícula  nº  
28452, lotado na Secretaria Municipal da Administração - suplente.

Portaria 2507/2026, de 27/05/2026

Autorizar  a  concessão de  2  (dois)  meses  de  prêmio  por  assiduidade revertidos  em gozo à  servidora  estatutária  ISABEL 
CRISTINA LACERDA DELGADO, matrícula nº 14249-1, serviçal, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, 
referentes ao quinquênio de 16/09/2016 a 15/09/2021, a contar de 18/06/2026.

Portaria 2508/2026, de 27/05/2026

Autorizar  a  concessão  de  03  (três)  meses  de  licença  prêmio  por  assiduidade  à  servidora  municipal  MILENE  DA  ROSA  
BARTZ, matrícula nº 66664-2, Serviçal,  lotada na Secretaria Municipal  de Educação e Esportes,  referente ao período de 
04/10/2019 a 03/10/2024, de acordo com a Lei Complementar nº 226/2026.

Portaria 2509/2026, de 27/05/2026

Autorizar a concessão de 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade ao servidor municipal JOSÉ VALMIR SOUZA 
DE  OLIVEIRA,  matrícula  nº  3360-1,  Operário,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  referente  ao  período  de  
16/05/2021 a 15/05/2026, de acordo com a Lei Complementar nº 226/2026.

Portaria 2510/2026, de 27/05/2026

Autorizar  a  concessão  de  03  (três)  meses  de  licença  prêmio  por  assiduidade  à  servidora  municipal  ADRIETE  DE  
OLIVEIRA  TIETZ,  matrícula  nº  5223-1,  Técnica  de  enfermagem,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  referente  ao  
período de 29/04/2021 a 28/04/2026, de acordo com a Lei Complementar nº 226/2026.

Portaria 2511/2026, de 27/05/2026
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Autorizar a concessão de 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade ao servidor municipal GILBERTO JACOBSEN 
BARTZ,  matrícula  nº  65870-1,  Operador  de  motoniveladora,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  Urbana,  
referente ao período de 02/07/2019 a 01/07/2024, de acordo com a Lei Complementar nº 226/2026.

Portaria 2512/2026, de 27/05/2026

Autorizar  a concessão de 03 (três)  meses de licença prêmio por assiduidade à servidora municipal  MICHELE GORNIAK 
VOJTICHWSKI,  matrícula  nº  67580-3,  Oficial  administrativo,  lotada  na  Secretaria  Especial  de  Governo,  referente  ao  
período de 03/02/2020 a 17/02/2025, protelado por 14 dias de LTPF, de acordo com a Lei Complementar nº 226/2026.

Portaria 2513/2026, de 27/05/2026

Autorizar  a  concessão  de  03  (três)  meses  de  licença  prêmio  por  assiduidade  à  servidora  municipal  NARA  ELUSA  
PACHECO COSTA, matrícula nº 237620-6, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, referente 
ao período de 21/12/2020 a 20/12/2025, de acordo com a Lei Complementar nº 226/2026.

Portaria 2514/2026, de 27/05/2026

Conceder  01  (um)  mês  de  prêmio  por  assiduidade  revertido  em numerário  ao  servidor  municipal  DIEGO DOS SANTOS 
GOUVEA, estatutário, operário, matrícula nº 15733-01, lotado na Secretaria Municipal da Educação e Desporto, referente 
ao período aquisitivo 26/03/2017 a 25/03/2022, pago na folha mensal de maio.

Portaria 2515/2026, de 27/05/2026

Tornar sem efeito a Portaria nº 4182, de 8 de julho de 2025, que retificou o art.  1º da Portaria nº 4159, de 7 de julho de 
2025.

Portaria 2516/2026, de 27/05/2026

Retificar o art. 1º da Portaria nº 6207, de 5 de novembro de 2024, que autorizou a concessão de 03 (três) meses de prêmio 
por assiduidade à servidora municipal  RITA DE CASCIA AIRES TRAPP, matrícula nº 29262-03, Supervisor Educacional,  
lotada na Secretaria Municipal da Educação e Desporto, referente ao período aquisitivo de 13/02/2017 a 27/05/2020 e de 
01/01/2022 a 17/09/2023, de acordo com a Lei Complementar nº 173/2020, a contar de 18/09/2023, o qual passa a vigorar 
com  a  seguinte  redação:  “Art.  1º  Autorizar  a  concessão  de  03  (três)  meses  de  prêmio  por  assiduidade  à  servidora  
municipal  RITA  DE  CASCIA  AIRES  TRAPP,  matrícula  nº  29262-03,  Supervisor  Educacional,  lotada  na  Secretaria  
Municipal  da  Educação  e  Desporto,  referente  ao  período  aquisitivo  de  13/02/2017  a  12/02/2022,  de  acordo  com  a  Lei  
Complementar nº 226/26.”

Portaria 2517/2026, de 27/05/2026

Retifica o art. 1º da Portaria nº 1150/2025, 1825/2025 e 5700/2025.
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Retificar o art. 1º da Portaria nº 1150, de 2 de abril de 2025, que autorizou a concessão de 01 (um) mês de prêmio por assiduidade 
revertido em numerário à servidora LUCIANE DOS SANTOS NICHEL, matrícula 286303, Professora, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação e Desporto, referente ao período aquisitivo de 04/07/18 a 27/05/20 e 01/01/22 a 06/02/25, pago na folha de março de 2025, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º Autorizar a concessão de 01 (um) mês de prêmio por assiduidade revertido em 
numerário à servidora LUCIANE DOS SANTOS NICHEL, matrícula 286303, Professora, lotada na Secretaria Municipal da Educação e 
Desporto, referente ao período aquisitivo de 04/07/2018 a 03/07/2023, pago na folha de março de 2025, de acordo com a Lei 
Complementar nº 226/26.” Art. 2º Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 1825, de 28 de abril de 2025, que autorizou a concessão de 03 
(três) meses de licença prêmio por assiduidade à servidora municipal LUCIANE DOS SANTOS NICHEL, matrícula nº 286303-01, 
professora, lotada na Secretaria Municipal Educação e Desporto, referente ao quinquênio de 04/07/2018 a 27/05/2020 e de 01/01/2022 
a 06/02/2025, de acordo com a Lei Complementar nº 173/2020, a contar de 07/02/2025, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Autorizar a concessão de 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade à servidora municipal LUCIANE DOS SANTOS 
NICHEL, matrícula nº 286303-01, professora, lotada na Secretaria Municipal Educação e Desporto, referente ao quinquênio de 
04/07/2018 a 03/07/2023, de acordo com a Lei Complementar nº 226/26.” Art. 3º Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 5700, de 18 de 
setembro de 2025, que autorizou a concessão de 01 (um) mês de prêmio por assiduidade revertido em numerário à servidora LUCIANE 
DOS SANTOS NICHEL, matrícula nº 286303-01, estatutária, Professora, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Desporto, 
referente ao 04/07/2018 a 27/05/2020 e de 01/01/2022 a 06/02/2025, pago na folha de setembro de 2025, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 1º Autorizar a concessão de 01 (um) mês de prêmio por assiduidade revertido em numerário à servidora 
LUCIANE DOS SANTOS NICHEL, matrícula nº 286303-01, estatutária, Professora, lotada na Secretaria Municipal da Educação e 
Desporto, referente ao 04/07/2018 a 03/07/2023, pago na folha de setembro de 2025, de acordo com a Lei Complementar nº 226/26.”

Portaria 2518/2026, de 27/05/2026

Retifica o art. 1º da Portaria nº 2355/2025 e 4159/2025.

Retificar o art. 1º da Portaria nº 2355, de 21 de maio de 2025, que autorizou a concessão de 03 (três) meses de licença prêmio por 
assiduidade ao servidor municipal Adelino de Almeida Duarte, 65021-02, Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, referente ao quinquênio de 08/07/2018 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 08/02/2025, concedido pela Lei Complementar nº 
173/2020, a contar de 09/02/2025, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º Autorizar a concessão de 03 (três) meses de 
licença prêmio por assiduidade ao servidor municipal Adelino de Almeida Duarte, 65021-02, Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal da Infraestrutura, referente ao quinquênio de 08/07/2018 a 07/07/2023, de acordo com a Lei Complementar nº 226/26.” Art. 2º 
Retificar o art. 1º da Portaria nº 4159, de 7 de julho de 2025, que autorizou a concessão de 01 (um) mês de prêmio por assiduidade 
revertido em numerário ao servidor ADELINO DE ALMEIDA DUARTE, matrícula nº 20729, Operador de Máquinas, estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, referente ao quinquênio de 08/07/2018 a 27/05/2020 e de 01/01/2022 a 08/02/2025, pago na folha 
de junho, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º Autorizar a concessão de 01 (um) mês de prêmio por assiduidade 
revertido em numerário ao servidor ADELINO DE ALMEIDA DUARTE, matrícula nº 20729, Operador de Máquinas, estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, referente ao quinquênio de 08/07/2018 a 07/07/2023, pago na folha de junho, de acordo com a 
Lei Complementar nº 226/26.”

Portaria 2519/2026, de 27/05/2026

Retificar  o  art.  1º  da  Portaria  nº  6532,  de  12  de  novembro  de  2025,  que  autorizou  a  concessão  de  03  (três)  meses  de  
licença  prêmio  por  assiduidade  à  servidora  municipal  NARA  ELUSA  PACHECO  COSTA,  matrícula  nº  237620-06,  
Professora,  lotada na Secretaria Municipal  da Educação e Desporto,  referente ao período de 21/12/2015 a 27/05/2020 e 
de 01/01/2022 a 26/07/2022, concedido pela Lei Complementar 173/2020 a contar de 27/07/2022, a contar de 18/09/2023, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Art.  1º Autorizar a concessão de 03 (três) meses de licença prêmio por 
assiduidade  à  servidora  municipal  NARA  ELUSA  PACHECO  COSTA,  matrícula  nº  237620-06,  Professora,  lotada  na  
Secretaria  Municipal  da  Educação  e  Desporto,  referente  ao  período  de  21/12/2015  a  20/12/2020,  de  acordo  com  a  Lei  
Complementar nº 226/26.”
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Portaria 2520/2026, de 27/05/2026

Retificar o art. 1º da Portaria nº 3563, de 19 de outubro de 2023, que autorizou a concessão de 03 (três) meses de prêmio 
por  assiduidade  à  servidora  municipal  CARLA ELISIA  AMARAL HERDMANN,  matrícula  nº  39136,  Oficial  Administrativo,  
lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, referente ao período aquisitivo de 23/01/2017 a 27/05/2020 e de 01/01/2022 a 
27/08/2023,  de  acordo  com  a  Lei  Complementar  de  nº  173/20,  a  contar  de  28/08/2023,  o  qual  passa  a  vigorar  com  a  
seguinte  redação:  “Art.  1º  Autorizar  a  concessão  de  03  (três)  meses  de  prêmio  por  assiduidade  à  servidora  municipal  
CARLA  ELISIA  AMARAL  HERDMANN,  matrícula  nº  39136,  Oficial  Administrativo,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da  
Fazenda, referente ao período aquisitivo de 23/01/2017 a 22/01/2022, de acordo com a Lei Complementar nº 226/26.”
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